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EDITAL Nº 249/2023 

 

             O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE ITATIAIA - IPREVI, CNPJ: 03.716.646/0001-68, com sede na Avenida 

Expedicionários, nº 301, Centro – Itatiaia/RJ, por meio de seu Setor de Compras e Licitações, 

realizará contratação de empresa especializada, por Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Decreto Municipal nº 4.455, de 02 de 

fevereiro de 2024 e demais legislação aplicável, para fins de elaboração de estudo de ALM e 

diligencias, para atender as necessidades do Instituto.  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

               O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 

dispensa de licitação de empresa especializada para a contratação de empresa para prestação de 

serviços de elaboração de Estudos de Solvência e de Gestão de Ativos e Passivos (ALM) e de 

Relatórios Semestrais de Diligência e Acompanhamento Sistemático dos Investimentos, em 

conformidade com a legislação vigente, pelo período de 12 (doze) meses,visando atender as 

demandas do Instituto. 

 

1.2 A contratação ocorrerá em lote, conforme tabela constante abaixo, ao custo estimado de 

R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais): 
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QTD. 

PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Elaboração de Estudo ALM Anual 1 3.400,00 3.400,00 

2 Relatórios Semestrais de Diligência Semestral 2 3.000,00 6.000,00 

 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2.- PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

2.1.1. Os fornecedores deverão credenciar-se previamente, no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF), pelo link: https://www.gov.br/compras/pt-

br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital
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2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

 

2.2.5.Na presente dispensa somente será permitida a participação de microempresa (ME) ou 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme artigo 47 e 48, inciso I da Lei 

Complementar 123/2006, ou ainda Microempreendedor Individual (MEI), conforme 

Lei Complementar 128/08; 

2.2.6. Sociedades cooperativas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 
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3.9. Será assegurado aos participantes o direito de acesso aos dados inseridos no sistema eletrô-

nico de contratação direta respectivo, de acordo com o sistema utilizado,  

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

R$ 10,00 (dez reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá en-

caminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 

modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.4.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 

menor lance que: 
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5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 
 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITATIAIA 

Avenida dos Expedicionários, nº 301, Centro – Itatiaia/RJ. 
CEP.: 27580-000 – Telefone: (24) 3352-4043 

CNPJ: 03.716.646/0001-68 – Email: iprevi@iprevi.rj.gov.br 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.6. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.7.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 



 
 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITATIAIA 

Avenida dos Expedicionários, nº 301, Centro – Itatiaia/RJ. 
CEP.: 27580-000 – Telefone: (24) 3352-4043 

CNPJ: 03.716.646/0001-68 – Email: iprevi@iprevi.rj.gov.br 
 

 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização),sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
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7.4.Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

8.1.Os serviços serão recebidos de acordo com o previsto no artigo 140 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e alterações.  

8.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade 

civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

8.3.As responsabilidades da contratada no recebimento do serviçoe a fiscalização encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 

9. SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
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9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.1.a Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado na da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 

(www.licitacoes-e.com.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
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10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

a) ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

b) ANEXO II - Termo de Referência; 

c) ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar  

c) ANEXO IV – Declarações; 
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d)  ANEXO V – Modelo de carta-proposta. 

 

Itatiaia-RJ, 21 de março de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

Hudson Valério Oliveira 

Responsável Pelo Setor de Licitações 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Habilitação jurídica: 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1.Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

2.3.Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Federal conjunta com a Dívida Ativa da União, 

conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 2005 em validade, relativa 

à sede da licitante, compreendendo também a regularidade com os débitos previdenciários; 

2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.5.Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Estadual (ICMS) da sede da empresa; 
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         2.5.1 As empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar também a 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, em validade, conforme 

determina a Resolução Conjunta PGE/SER nº 033 de 24/11/2004 da Secretaria de Estado 

da Receita e Procuradoria Geral do Estado. 

2.6. Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Municipal da sede da empresa; 

2.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipaisrelacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

3.  Outras Comprovações: 

3.1 Declarações conforme Modelo Anexo IV. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. INTRODUÇÃO 

 

                Este TERMO DE REFERÊNCIA reúne o conjunto de informações 

necessárias para a contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de Estudos 

de Solvência e de Gestão de Ativos e Passivos (ALM) e de Relatórios Semestrais de Diligência e 

Acompanhamento Sistemático dos Investimentos, em conformidade com a legislação vigente, pelo 

período de 12 (doze) meses, conforme detalhado no item 4 deste TR. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A contratação do serviço de elaboração de Estudo de Solvência e de Gestão de Ativos e Passi-

vos (ALM) tem por finalidade a preservação do equilíbrio atuarial e financeiro do plano de 

benefícios de acordo com as exigências legais nas Emendas Constitucionais 41/2003, 47/2005 

e 70/2012; Leis Complementares nos 769/2008, 889/2015 e 932/2017; e Lei Federal 

10.887/2004, não excluindo demais legislações aplicáveis; 

 

2.2. A contratação do serviço de elaboração de Relatório Semestral de Diligência e Acompanha-

mento Sistemático e do Estudo de Solvência e Gestão de Ativos e Passivos tem como objetivo 

atender ao item 3.2.6 – Política de Investimentos, Nível II, Manual Pró-Gestão versão 3.2; 

 

2.3. A realização de Estudo de Solvência e Gestão de Ativos e Passivos (ALM) permitirá ao I-

PREVI não apenas um maior conhecimento do perfil do seu passivo, aprimorando significati-

vamente a alocação de investimentos, mas também realizar a comprovação junto à Secretaria 

de Previdência de sua capacidade de fazê-lo. 



 
 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITATIAIA 

Avenida dos Expedicionários, nº 301, Centro – Itatiaia/RJ. 
CEP.: 27580-000 – Telefone: (24) 3352-4043 

CNPJ: 03.716.646/0001-68 – Email: iprevi@iprevi.rj.gov.br 

 

2.4. Ressalta-se que a marcação dos ativos pela sua curva de rendimentos é um importante instru-

mento de mitigação da volatilidade de curto prazo das carteiras de investimentos com perfil 

previdenciário, como o IPREVI. Considerando que os desembolsos de recursos do segmento 

podem ocorrer no longo prazo, os RPPS têm a possibilidade de adquirir ativos de maior prazo, 

que tipicamente contam com maior prêmio, mas que, entretanto, sofrem forte impacto nas va-

riações dos seus preços antes do vencimento. Se os ativos estiverem marcados a mercado, tal 

volatilidade pode levar a carteira de investimentos a registrar rentabilidades de curto prazo não 

adequadas à sua meta atuarial, embora os títulos tenham sido adquiridos por preço vantajoso 

economicamente e os institutos de previdência tenham condições de levá-los até o seu venci-

mento, auferindo a rentabilidade contratada em sua aquisição. A possibilidade de marcação na 

curva, portanto, permitirá ao RPPS a otimização de suas decisões de investimento, benefician-

do-se do perfil de longo prazo do seu passivo e permitindo que o gestor possa adquirir ativos 

mais atrativos, sem que a decisão seja afetada por avaliações de curto prazo, menos adequadas 

para carteiras previdenciárias; 

 

3. DO OBJETO: 

 

3.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de Estudo de Solvência e 

Gestão de Ativos e Passivos referente ao exercício de 2024 e de Relatórios Semestrais de Dili-

gência e Acompanhamento Sistemático do exercício de 2024, apresentado trimestralmente, e 

1º e 2º semestres de 2024, pelo período de 12 (doze) meses. 

 3.2 A contratação ocorrerá em item, conforme tabela constante abaixo: 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QTD. 

PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Elaboração de Estudo ALM Anual 1 3.400,00 3.400,00 

2 Relatórios Semestrais de Diligência Semestral 2 3.000,00 3.000,00 
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4. DO DETALHAMENTO DO SERVIÇO: 

 

4.1. Elaboração de Estudos de Solvência e Gestão de Ativos e Passivos – Asset Liability Manage-

ment (ALM) referente ao exercício de 2024, contemplando os seguintes requisitos mínimos: 

4.1.1. Conformidade com as Avaliações Atuariais data-base 2024 e adotar o fluxo de passivo 

resultado da mesma; 

4.1.2. Conformidade com as Políticas Anuais de Investimentos 2024; 

4.1.3. Utilização da teoria de Fronteira Eficiente Markowitz; 

4.1.4. Busca da Carteira Ótima; 

4.1.5. Considerar os limites de alocação e exclusão de ativos vedados, conforme determina-

ção da Resolução CMN n.º 464/2018 e alterações posteriores; 

4.1.6. Projetar cenários pré-crise, crise e pós-crise e fazer ponderações dos mesmos; 

4.1.7. Escolha da base histórica do próprio ativo para cálculo de riscos e correlação com ou-

tros ativos, caso a mesma não seja apropriada, adotar um benchmark diretamente rela-

cionado ao segmento do ativo. 

4.1.8. A estrutura temporal do passivo, que permita a comprovação junto à Secretaria de Pre-

vidência do casamento de prazos quando da compra de títulos públicos federais a se-

rem mantidos até o vencimento; 

4.1.9. Definição da estrutura de alocação de ativos que apresenta melhor resultado através da 

mitigação dos riscos de liquidez e solvência do plano previdenciário administrado pelo 

IPREVI; 

4.1.10.  Simulações de cenários de modo a acompanhar as definições prescritas na Po-

lítica de Investimentos, por meio de combinações das variáveis e os fluxos de caixa da 

alocação de ativos, privilegiando-se alocações com prazos e retornos compatíveis com 

a configuração dos compromissos atuariais. 

 

4.2. Elaboração de Relatórios de Diligência e Acompanhamento Sistemático dos Investimentos da 
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Autarquia referente ao e exercício de 2024 e 1º e 2º semestres de 2024, contem-

plando os seguintes requisitos mínimos: 

4.2.1. Panorama da situação da carteira de investimentos na competência de análise de acor-

do com observação qualitativa e quantitativa dos elementos: 

a) Composição inicial e final; 

b) Distribuição Estratégica; 

c) Distribuição Consolidada; 

d) Distribuição por Tipo de Ativo final; 

e) Compatibilidade da carteira de investimentos atual face à carteira ideal proposta 

em Estudo de Solvência; 

f) Evolução Patrimonial; 

g) Retorno acumulado comparado à meta atuarial e rentabilidade futura esperada de-

finida pela Política Anual de Investimentos; 

h) Análise de Risco (retorno, volatilidade e VaR); 

i) Histórico de Movimentações; 

j) Liquidez da Carteira de Investimentos; 

k) Instituições Financeiras. 

 

4.2.2. Verificação dos lastros relativos aos títulos ou a papéis incluídos em operações estrutu-

radas adquiridas através de veículos de investimentos executada por meio de análise 

técnica completa dos ativos componentes da carteira de investimentos do Instituto; 

4.2.3. Acompanhamento sistemático da situação patrimonial, fiscal, comercial e jurídica das 

instituições investidas e do desempenho dos papéis por elas emitidos; Parecer conclu-

sivo de orientação aos órgãos competentes. 

 

5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO 

 

5.1. Os Estudos de Solvências serão realizados tendo por base a Avaliação Atuarial do 

Instituto data-base exercício anterior e Política Anual de Investimentos do exercí-
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cio presente; 

 

5.2. Os Estudos de Solvência deverão ser enviados por meio do email finan-

cas@iprevi.rj.gov.br e duas cópias assinadas deverão ser entregues ou enviadas ao 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Itatiaia – I-

PREVI, localizado na Avenida dos Expedicionários, n.º 301, Centro, Itatiaia - RJ - 

CEP: 27580-000; 

 

5.3. O Relatório de Diligência deverá ser enviado por meio do email: finan-

cas@iprevi.rj.gov.br. 

 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

6.1. O prazo de vigência do contrato começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil 

seguinte ao do recebimento, pela contratada, do Termo de Autorização de Início 

de Prestação de Serviço, a ser emitido pela Diretoria de Administração e Finanças; 

6.2. O prazo de execução para o estudo ALM referente ao exercício de 2024 é de ses-

senta dias após a emissão do Termo de Autorização de Início de Prestação de Ser-

viço. 

6.3. O prazo de execução e envio dos Relatórios Semestrais de Diligência é de 15 dias 

úteis após o fechamento do período ao qual se refere. 

 

7. GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A gestão e fiscalização do contrato decorrente deste TR caberá ao servidor a ser 

designado formalmente pelo Diretor Presidente, que determinará o que for neces-

sário para regularização de faltas ou inconsistências, nos termos do art. 117 da Lei 

n.º 14.133/2021 ficando o titular da referida Unidade como co-responsável; 
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7.2. Aos servidores designados para a Gestão e Fiscalização do contrato incumbe: 

 

I - verificar se o fornecimento dos bens está sendo realizado em conformidade 

com o objeto da contratação; 

 

II - adotar as providências necessárias à preservação dos interesses do erário, pro-

movendo a atestação das faturas, opinando pela aplicação das penalidades cabí-

veis em caso de inadimplemento e praticando os atos indispensáveis a boa execu-

ção dos contratos sob sua responsabilidade; 

 

III - emitir, com a periodicidade adequada ao objeto fiscalizado, relatório acerca 

da execução dos contratos, sugerindo, em tempo hábil, as providências necessá-

rias em benefício da Administração, inclusive no tocante às hipóteses de altera-

ções contratuais, de prorrogação, de rescisão, bem como aqueles destinados a a-

bertura de novo procedimento licitatório, se for o caso. 

 

7.3. Ficam reservados ao gestor do contrato o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administra-

tivo e tudo o mais que se relacione com o objeto contratado, desde que não acarre-

te ônus para o IPREVI ou modificação da contratação; 

7.4. A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, veri-

ficação e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a for-

necer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comu-

nicações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades; 

7.5. A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a respon-

sabilidade única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto da 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o IPREVI ou perante ter-

ceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execu-

ção contratual não implicará co-responsabilidade do IPREVI ou de seus prepostos, 



 
 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITATIAIA 

Avenida dos Expedicionários, nº 301, Centro – Itatiaia/RJ. 
CEP.: 27580-000 – Telefone: (24) 3352-4043 

CNPJ: 03.716.646/0001-68 – Email: iprevi@iprevi.rj.gov.br 
 

 

devendo, ainda, a contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 

ressarcimento imediato ao IPREVI dos prejuízos apurados e imputados a falhas 

em suas atividades. 

 

8. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. O recebimento provisório do objeto será efetuado pelo Departamento de Admi-

nistração e Finanças, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a contar da da-

ta de entrega do objeto e nos termos Inciso I do art. 140 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

8.2. Após o recebimento provisório, a fiscalização avaliará o preenchimento dos re-

quisitos mínimos, identificando eventuais problemas. Estando em conformidade, 

será efetuado o recebimento definitivo; 

8.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi executado em 

desacordo com o especificado, a fiscalização notificará por escrito à contratada, 

interrompendo-se os prazos de recebimento e ficando suspenso o pagamento até 

que sanada a irregularidade; 

8.4. O recebimento definitivo do objeto será efetuado pela Diretoria de Administração 

e Finanças, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, depois de verificada a 

conformidade das quantidades e especificações com aquelas contratadas e con-

signadas neste termo; 

8.5. O aceite/aprovação do objeto pelo IPREVI não exclui a responsabilidade civil da 

contratada por vícios ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 

termo. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Para realização do pagamento a contratada deverá apresentar nota fiscal devida-

mente discriminada; 

9.2. O pagamento será realizado pela contratante no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias a contar do atesto da Nota Fiscal. 

 

10. FONTE DE RECURSOS 

10.1. Órgão: 03; Unidade: 01; Atividade: 2.080; Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1802; 
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Origem do Recurso: Próprio. 

 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA 

11.1. A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante 

cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou com com-

plexidade superior ao especificado neste TR, com clara menção do produto e e-

xecução bem-sucedida, quanto ao cumprimento de prazos, especificações e qua-

lidade dos mesmos. A documentação apresentada deverá conter informações que 

permitam contatar a empresa atestante para fins de aferição. 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste TR para contra-

tação do objeto, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de Itatiaia, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da 

lei civil, aplicará à Contratada, conforme o caso, as penalidades previstas nos art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.2. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis também são deta-

lhadas no instrumento contratual. 

13. LEGISLAÇÃO BÁSICA 

 

13.1. O presente TR foi concebido com base na Lei Federal n° 14.133/2021 e 

demais legislações pertinentes; 

 

13.2. O TR ora apresentado é parte integrante da documentação de processo lici-

tatório que tem por contratante o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de Itatiaia, com vistas à contratação de empresa para prestação de 

serviços de elaboração de Estudos de Solvência e de Gestão de Ativos e Passivos (ALM), 

para o exercício de 2024 e de Relatórios de Diligência e Acompanhamento Sistemático dos 
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Investimentos, em conformidade com a legislação vigente, pelo período de 12 (doze) meses, 

devidamente qualificada e que apresente o melhor preço para execução do objeto. 

 

14. RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

14.1. Da Contratada 

14.1.1. Disponibilizar, em até 60 (sessenta) dias corridos após assinatura do Termo de 

Autorização de Início de Prestação, o Estudo de Solvência data base 30/09/2024; 

14.1.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obriga-

ções por ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigi-

das no edital; 

 

14.1.3. Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e mu-

nicipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securi-

tária ou previdenciária, bem como por todos os gastos e encargos inerentes à mão 

de obra necessária à perfeita execução do objeto contratual, entendendo-se como 

ônus tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, con-

tribuições para-fiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas 

pelo poder público; 

14.1.4. Responsabilizar-se e indenizar por eventuais danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à Fiscalização; 

14.1.5. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscaliza-

ção do IPREVI; 

14.1.6. Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos, atenden-

do, assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela Fiscalização do 

IPREVI; 

14.1.7. Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização 
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do IPREVI; 

14.1.8. É vedada a transferência de responsabilidade da contratada para outras entida-

des, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 

14.2. Da Contratante 

 

14.2.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obriga-

ções contratuais, inclusive permitindo o acesso de prepostos ou representantes da 

Contratada, devidamente identificados, às dependências da Contratante relacio-

nadas à execução do objeto deste Termo de Referência, desde que previamente 

comunicado e aprovado; 

14.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do produto recebi-

dos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

14.2.3. A Fiscalização manterá Pasta de Ocorrência onde serão juntados todos os do-

cumentos relacionados com os serviços de execução do objeto; 

14.2.4. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da prestação do serviço, fixando prazo para a sua correção; 

14.2.5. Arcar com as despesas de publicação do extrato do decorrente contrato, bem 

como dos termos 

14.2.6.  Aditivos que porventura venham a ser firmados. 

 

15.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

15.1. O critério de julgamento da licitação será pelo tipo “Menor Preço”. 

 

Itatiaia, 16 de fevereiro de 2024. 

________________________________ 
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ANEXO III – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

                     O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Itatiaia – 

IPREVI, necessita realizar a contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de 

Estudo de Solvência e Gestão de Ativos e Passivos para o exercício de 2024 e de Relatórios 

Semestrais de Diligência e Acompanhamento Sistemático do exercício de 2024, apresentado 

anualmente, e 1º e 2º semestres de 2024, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

1.  A contratação ocorrerá em item, conforme tabela constante abaixo: 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QTD. 

PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

1 Elaboração de Estudo ALM Anual 1 3.400,00 3.400,00 

2 Relatórios Semestrais de Diligência Semestral 2 3.000,00 6.000,00 

 

2. DO DETALHAMENTO DO SERVIÇO: 

 

a. Elaboração de Estudos de Solvência e Gestão de Ativos e Passivos – Asset Liability Ma-

nagement (ALM) referente ao exercício de 2024, contemplando os seguintes requisitos 

mínimos: 

i. Conformidade com as Avaliações Atuariais data-base 2024 e adotar o fluxo de 

passivo resultado da mesma; 

ii. Conformidade com as Políticas Anuais de Investimentos 2024; 

iii. Utilização da teoria de Fronteira Eficiente Markowitz; 
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iv. Busca da Carteira Ótima; 

v. Considerar os limites de alocação e exclusão de ativos vedados, conforme deter-

minação da Resolução CMN n.º 464/2018 e alterações posteriores; 

vi. Projetar cenários pré-crise, crise e pós-crise e fazer ponderações dos mesmos; 

vii. Escolha da base histórica do próprio ativo para cálculo de riscos e correlação com 

outros ativos, caso a mesma não seja apropriada, adotar um benchmark direta-

mente relacionado ao segmento do ativo. 

viii. A estrutura temporal do passivo, que permita a comprovação junto à Secretaria de 

Previdência do casamento de prazos quando da compra de títulos públicos fede-

rais a serem mantidos até o vencimento; 

ix. Definição da estrutura de alocação de ativos que apresenta melhor resultado atra-

vés da mitigação dos riscos de liquidez e solvência do plano previdenciário admi-

nistrado pelo IPREVI; 

x.  Simulações de cenários de modo a acompanhar as definições prescritas na Políti-

ca de Investimentos, por meio de combinações das variáveis e os fluxos de caixa 

da alocação de ativos, privilegiando-se alocações com prazos e retornos compatí-

veis com a configuração dos compromissos atuariais. 

 

b. Elaboração de Relatórios de Diligência e Acompanhamento Sistemático dos Investimen-

tos da Autarquia referente ao exercício de 2024 e 1º e 2º semestres de 2024, 

contemplando os seguintes requisitos mínimos: 

i. Panorama da situação da carteira de investimentos na competência de análise de 

acordo com observação qualitativa e quantitativa dos elementos: 

l) Composição inicial e final; 

m) Distribuição Estratégica; 

n) Distribuição Consolidada; 

o) Distribuição por Tipo de Ativo final; 

p) Compatibilidade da carteira de investimentos atual face à carteira ideal proposta 

em Estudo de Solvência; 
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q) Evolução Patrimonial; 

r) Retorno acumulado comparado à meta atuarial e rentabilidade futura esperada de-

finida pela Política Anual de Investimentos; 

s) Análise de Risco (retorno, volatilidade e VaR); 

t) Histórico de Movimentações; 

u) Liquidez da Carteira de Investimentos; 

v) Instituições Financeiras. 

 

ii. Verificação dos lastros relativos aos títulos ou a papéis incluídos em operações 

estruturadas adquiridas através de veículos de investimentos executada por meio 

de análise técnica completa dos ativos componentes da carteira de investimentos 

do Instituto; 

iii. Acompanhamento sistemático da situação patrimonial, fiscal, comercial e jurídica 

das instituições investidas e do desempenho dos papéis por elas emitidos; Parecer 

conclusivo de orientação aos órgãos competentes. 

 

3. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO 

 

a. Os Estudos de Solvências serão realizados tendo por base a Avaliação Atuari-

al do Instituto data-base exercício anterior e Política Anual de Investimentos 

do exercício presente; 

 

b. Os Estudos de Solvência deverão ser enviados por meio do email finan-

cas@iprevi.rj.gov.br e duas cópias assinadas deverão ser entregues ou envia-

das ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ita-

tiaia – IPREVI, localizado na Avenida dos Expedicionários, n.º 301, Centro, 

Itatiaia - RJ - CEP: 27580-000; 

 

mailto:financas@iprevi.rj.gov.br
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c. O Relatório de Diligência deverá ser enviado por meio do email: finan-

cas@iprevi.rj.gov.br. 

 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

a. O prazo de vigência do contrato começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia 

útil seguinte ao do recebimento, pela contratada, do Termo de Autorização de 

Início de Prestação de Serviço, a ser emitido pela Diretoria de Administração 

e Finanças; 

b. O prazo de execução para o estudo ALM referente ao exercício de 2024 é de 

sessenta dias após a emissão do Termo de Autorização de Início de Prestação 

de Serviço. 

c. O prazo de execução e envio dos Relatórios Semestrais de Diligência é de 15 

dias úteis após o fechamento do período ao qual se refere. 

 

5. GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

a. A gestão e fiscalização do contrato decorrente deste estudo caberá ao servidor a 

ser designado formalmente pelo Diretor Presidente, que determinará o que for 

necessário para regularização de faltas ou inconsistências, nos termos do art. 117 

da Lei n.º 14.133/2021 ficando o titular da referida Unidade como co-responsável; 

b. Aos servidores designados para a Gestão e Fiscalização do contrato incumbe: 

 

IV - verificar se o fornecimento dos bens está sendo realizado em conformi-

dade com o objeto da contratação; 

 

V - adotar as providências necessárias à preservação dos interesses do erário, pro-

movendo a atestação das faturas, opinando pela aplicação das penalidades cabí-

veis em caso de inadimplemento e praticando os atos indispensáveis a boa execu-

mailto:financas@iprevi.rj.gov.br
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ção dos contratos sob sua responsabilidade; 

 

VI - emitir, com a periodicidade adequada ao objeto fiscalizado, relatório acerca 

da execução dos contratos, sugerindo, em tempo hábil, as providências necessá-

rias em benefício da Administração, inclusive no tocante às hipóteses de altera-

ções contratuais, de prorrogação, de rescisão, bem como aqueles destinados a a-

bertura de novo procedimento licitatório, se for o caso. 

 

c. Ficam reservados ao gestor do contrato o direito e a autoridade para resolver 

todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo 

administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto contratado, desde 

que não acarrete ônus para o IPREVI ou modificação da contratação; 

d. A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-

se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, solu-

ções e comunicações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades; 

e. A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a res-

ponsabilidade única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao 

objeto da contratação, às implicações próximas e remotas perante o IPREVI 

ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades de-

correntes da execução contratual não implicará co-responsabilidade do I-

PREVI ou de seus prepostos, devendo, ainda, a contratada, sem prejuízo das 

penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato ao IPREVI dos 

prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 

 

6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

a. O recebimento provisório do objeto será efetuado pelo Departamento de Admi-

nistração e Finanças, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a contar da da-
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ta de entrega do objeto e nos termos Inciso I do art. 140 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

b. Após o recebimento provisório, a fiscalização avaliará o preenchimento dos re-

quisitos mínimos, identificando eventuais problemas. Estando em conformidade, 

será efetuado o recebimento definitivo; 

c. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi executado em 

desacordo com o especificado, a fiscalização notificará por escrito à contratada, 

interrompendo-se os prazos de recebimento e ficando suspenso o pagamento até 

que sanada a irregularidade; 

d. O recebimento definitivo do objeto será efetuado pela Diretoria de Administração 

e Finanças, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, depois de verificada a 

conformidade das quantidades e especificações com aquelas contratadas e con-

signadas neste termo; 

e. O aceite/aprovação do objeto pelo IPREVI não exclui a responsabilidade civil da 

contratada por vícios ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 

termo. 

 

7. FORMA DE PAGAMENTO 

a. Para realização do pagamento a contratada deverá apresentar nota fiscal devida-

mente discriminada; 

b. O pagamento será realizado pela contratante no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias a contar do atesto da Nota Fiscal. 

 

8. FONTE DE RECURSOS 

a. Órgão: 03; Unidade: 01; Atividade: 2.080; Elemento: 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1802; Origem do Recurso: Próprio. 

 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA 

a. A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante cum-

prido, de forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou com complexi-

dade superior ao especificado neste estudo, com clara menção do produto e exe-
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cução bem-sucedida, quanto ao cumprimento de prazos, especificações e quali-

dade dos mesmos. A documentação apresentada deverá conter informações que 

permitam contatar a empresa atestante para fins de aferição. 

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.3. No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste estudo para con-

tratação do objeto, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municí-

pio de Itatiaia, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos 

da lei civil, aplicará à Contratada, conforme o caso, as penalidades previstas nos 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.4. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis também são deta-

lhadas no instrumento contratual. 

 

11. LEGISLAÇÃO BÁSICA 

 

a. O presente estudo foi concebido com base na Lei Federal n° 14.133/2021 e de-

mais legislações pertinentes; 

 

b. O estudo ora apresentado é parte integrante da documentação de processo licita-

tório que tem por contratante o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de Itatiaia, com vistas à contratação de empresa para prestação de 

serviços de elaboração de Estudos de Solvência e de Gestão de Ativos e Passivos (ALM), 

para o exercício de 2024 e de Relatórios de Diligência e Acompanhamento Sistemático dos 

Investimentos, em conformidade com a legislação vigente, pelo período de 12 (doze) meses, 

devidamente qualificada e que apresente o melhor preço para execução do objeto. 

 

12. RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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a. Da Contratada 

i. Disponibilizar, em até 60 (sessenta) dias corridos após assinatura do Termo de 

Autorização de Início de Prestação, o Estudo de Solvência data base 30/09/2024; 

ii. Manter, durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

edital; 

 

iii. Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e muni-

cipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitá-

ria ou previdenciária, bem como por todos os gastos e encargos inerentes à mão 

de obra necessária à perfeita execução do objeto contratual, entendendo-se como 

ônus tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, con-

tribuições para-fiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas 

pelo poder público; 

iv. Responsabilizar-se e indenizar por eventuais danos causados diretamente à Ad-

ministração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do con-

trato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à Fiscalização; 

v. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização 

do IPREVI; 

vi. Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos, atendendo, 

assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela Fiscalização do I-

PREVI; 

vii. Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização do 

IPREVI; 

viii. É vedada a transferência de responsabilidade da contratada para outras entidades, 

sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 

b. Da Contratante 
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i. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso de prepostos ou representantes da Con-

tratada, devidamente identificados, às dependências da Contratante relacionadas 

à execução do objeto deste Termo de Referência, desde que previamente comuni-

cado e aprovado; 

ii. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do produto recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 

iii. A Fiscalização manterá Pasta de Ocorrência onde serão juntados todos os docu-

mentos relacionados com os serviços de execução do objeto; 

iv. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no cur-

so da prestação do serviço, fixando prazo para a sua correção; 

v. Arcar com as despesas de publicação do extrato do decorrente contrato, bem co-

mo dos termos 

vi.  Aditivos que porventura venham a ser firmados. 

 

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

a. O critério de julgamento da dispensa de licitação eletrônica será pelo tipo “Menor Preço”. 

 

Itatiaia, RJ, 16 de Fevereiro de 2024. 

 

_______________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITATIAIA 

Avenida dos Expedicionários, nº 301, Centro – Itatiaia/RJ. 
CEP.: 27580-000 – Telefone: (24) 3352-4043 

CNPJ: 03.716.646/0001-68 – Email: iprevi@iprevi.rj.gov.br 

 

 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÕES 

 

 

Nome completo __________________________________________, representante legal da 

Empresa ___________________________________, com sede na Rua 

___________________________, inscrita no CNPJ sob nº _______________, interessada em 

participar da dispensa de licitação eletrônica em epígrafe, DECLARO, sob as penas da Lei: 

 

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

E) Que se enquadra na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

 

Local e data 

 

Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA 

 

Prezados Senhores, 

Ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITATIAIA 

1. DO OBJETO: 

1.1. Apresentamos nossa Carta-Proposta para elaboração de estudo de ALM e Diligências, conforme 

especificado abaixo; 

1.2. Declaramos conhecer e concordar com todos os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente 

2. DO PRAZO E DA ENTREGA: 

2.1. O objeto deverá ser entregue de acordo com o respectivo aviso de dispensa eletrônica. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

ITE

M 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QTD. 

PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Elaboração de Estudo ALM Anual 1   

2 Relatórios Semestrais de Diligência Semestral 2   

 

Observações: 

1) Os preços deverão ser registrados no sistema eletrônico com base no valor total do item; 

2) As licitantes devem apresentar as marcas dos itens que se propõem a entregar, observadas as 

exigências mínimas constantes do presente anexo; 

2.1) Quaisquer marcas, eventualmente citadas na descrição dos objetos, devem ser consideradas 

como simples parâmetro, devendo cada licitante informar as respectivas marcas dos objetos 

propostos; 

3) Frete por conta da licitante vencedora. 

4. DA PROPOSTA:  

4.1. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão; 

4.2. O preço proposto contempla todas as despesas que o compõem, tais como de embalagem, frete, 

bem como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.). 

(Data)                                          ______________________________ 

(Representante Legal) 
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